
 

 

 

 

 

 

CONTRATO PMG/SMASJ Nº056/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

GRAVATÁ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

JUVENTUDE/FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM 

DECORRÊNCIA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº002/2024, 

PROCESSONº014/2024. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº11.049.830/0001-20, com sede na Rua Cleto 

Campelo, nº268, Centro, Gravatá/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 11.331.244/0001-73, com sede a 

Avenida Dantas Barreto, nº 51, Prado, Gravatá/PE, CEP: 55.642-110, neste ato representada 

pela Secretária, VIVIANE RIBEIRO SALGADO SANJURJO, matriculada sob o nº 3323, 

nomeada através da Portaria nº 148-2024, datada de 01 de março de 2024, doravante 

designada CONTRATANTEdo outro lado, a empresa REGENCE VEICULOS PECAS 

E SERVICOS LTDA. inscrita no CNPJ Nº 09.941.977/0001-88, localizada na Av. Avenida 

Norte Miguel Arraes de Alencar, Nº 2160, bairro Encruzilhada, Recife/PE. aqui representada 

por seu Pocurador Legalmente constituido Sr. BRUNO MELO DAS NEVES, brasileiro, 

casado, gerente comercial, portador da cédula de identidade RG n° 6***858 SDS/PE, inscrito 

no CPF sob o n° ***.***.364-43, com endereço comercial na Avenida Marechal Mascarenhas 

de Morais, n° 1046, Imbiribeira, Recife, Estado de Pernambuco, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições de acordo com o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº002/2024, PROCESSO Nº014/2024, que mutuamente outorgam e 

estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

1. CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a aquisição de 01 (UM) VEÍCULO UTI- 

LITÁRIO, TIPO SUV, sem acessibilidade, zero KM, ano e modelo não inferior a data da 

contratação, capacidade para 05 ocupantes; porta-malas com no mínimo 390 litros de 

capacidade volumétrica; 05 portas; direção hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos no 

mínimo nas janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas portas; jogo de tapetes de 

borracha ou de material similar a carpete; COR BRANCA com padronização do mi- nistério 

da cidadania; motor de no mínimo 110 CV de potência, combustível gasolina, etanol, 



 

 

 

 

 

bicombustível (etanol e gasolina ou diesel); ar condicionado de fábrica; todos itens 

obrigatórios, conforme legislação vigente, documentação (emplacamento e licen- ciamento) 

em nome do ente federado; garantia de 12 (doze) meses, conforme especi- ficações e 

quantitativos previstos no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Nota de empenho n° 0285 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua última assinatura eletrônica, respeitando-se os créditos orçamentário e demais normas 

legais pertinentes, podendo ser nos termos da Lei n°14.133, de 2021; 

 

2.1.1. Nos termos do art. 104 e 107 do Código Civil e §2º do art. 10 da Medida Provisória 

2.200-2/2011, para sua validação, a assinatura eletrônica será submetida comprovação da 

sua autoria e integridade. 

 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo; 

 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DOS 

PRAZOS DEPARA FORNECIMENTO E MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como, os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam na Cláusula 

Sétima do Termo de Referência, anexo I, do Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação. 



 

 

 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$113.500,00 (cento e treze mil e quinhentos reais) , 

confrome proposta da Contratada. 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

 

 

 

 

 

01 

Veículo utilitário tipo SUV, zero 

quilômetro; ano e modelo não 

inferior á data da contratação; capacidade 

para 05 ocupantes; porta-malas com, no 

mínimo, 390 litros de capacidade 

volumétrica; 05 porta; direção hidráulica 

e/ou elétrica, vidros elétricos no mínimonas 

janelas das portas dianteiras;travas elétricas 

nas portas; jogo de tapetes de borracha ou 

de material similar a carpete; cor branca 

com padronização visual do ministério da 

cidadania; motor de,no mínimo, 110 CV de 

potência, combustível gasolina, etanol, 

bicombustível (etanol e gasolina) ou diesel; 

ar condicionado de fábrica; todos itens 

obrigatórios, conforme legislação vigente; 

documentação  (emplacamento e 

licenciamento) em nome do ente 

federado; garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

 

 

 

 

 

 

R$113.500,00 

 

 

 

 

 

 

R$113.500,00 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO e DA RETENÇÃO DO IMPOSTO 

SOBRE A RENDA RETIDO NAFONTE-IRRF 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais  condições  a ele referentes en- 

contram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 

 

6.2. Será realizada a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte- IRRF, nos termosda 

Instrução Normativa RFB nº1.234/12, da Receita Federal do Brasi e suas posteriores 

alterações, conforme porcentagem constante da Tabela do Anexo VIII, do Edital, do Decreto 

Municipal nº049/2023, de 07 de agosto de 2023, e na referida IN RFB nº1.234/12, editada 

nos termos do art. 64, da Lei Federal nº9.430/96, aplicados por extensão aos pagamentos 

realizados por esta municipalidade nos termos do referido Decreto; 

 

6.3. As hipóteses de retenção do Imposto de Renda na Fonte e dedução na base de cálculos, 

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como, as hipótess de dispensa da 

retenção, nos termos da IN RFG nº1.234/12; 



 

 

 

 

 

6.4. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentesda 

prestação de fornecimento do bem contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do Inciso I, do art. 158, da Constituição 

Federal de 1988. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado dadata 

de elaboração do orçamento estimado; 

 

7.2. O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 

data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente 

em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos 

da Legislação; 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s); 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-das 



 

 

 

 

 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespelo 

Contratado; 

 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, Órgão de representação judicial da 

Prefeitura Municipal de Gravatá, para adoção das medidas cabíveis quando do descum- 

primento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Nos termos do art. 123 da Lei Federal nº14.133/21, a CONTRATANTE deverá, 

explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper- 

tinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês, a contar da data do protocolodo 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 1 (um) mês; 

 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativopara 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em- 

pregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Sendo o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art123
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 

 

 

 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. Manter durante toda a execução deste contrato as mesmas condições de habilitação e 

participação apresentadas durante a fase licitatória; 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar oobjeto 

do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Leinº14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixadopelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidasvagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei nº14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

 

 

 

 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excetoquando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei nº14.133, de 2021 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº13.709,de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoaisa que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.23. Cumprir com todas as obrigações constantes na Cláusula Décima Terceira do Termo 

de Referência, anexo I do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização ficará a cargo da servidora MARIA GORETE GOMES DA SILVA inscrita na 

matrícula A101564 e sob gestão de ANA PAULA REMIGIO inscrita na matrícula A101690, 

ambas sob portaria de Gestão de Contratos n°046/2024. 

 

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

seguindo a Lei nº14.133 de 2021, art. 117. 

 

11.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para administração pública (decreto nº11.246, de 2022 art. 22, VI). 



 

 

 

 

 

 

11.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº14.133 de 2021, art.117, 1º 

e decreto nº11.246, de 2022, art. 22 II. 

 

11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para correção da execução do contrato, determinado prazo para a correção 

(decreto nº11.246, de 2022, art.22, III. 

 

11.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº11.246, de 2022 art. 22, 

IV. 

 

11.6. O gestor de contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento e anotará os problemas queobstem 

o fluxo normal d liquidação e do pagamento da despesa do relatório de riscos eventuais 

(decreto nº11.346 de 2022 art, 21, III). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato; 

 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpada 

contratada: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo 

discriminada: 

 
02 PODER EXECUTIVO 
02 19 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0819 2468 0000 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES  DE PROTEÇÃO 

SOCIALBÁSICA 



 

 

 

 

 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.12 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNAS 

 

13.2. O CONTRATANTE deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção, conforme o inciso II, do art. 106, da Lei Federal nº14.133/21. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº14.133, de 2021. 

 

14.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 

 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo noscasos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 

14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir daapresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa; 

 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei; 

 

15.4. O CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada; 

 

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquantonão prescritas essas 
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obrigações; 

 

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

 

15.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando assim 

houver, o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância; 

 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessacláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

15.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimentoda 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

 

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, paraefeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

 

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD; 

 

15.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisoV, do Decreto 

nº7.724, de 2012, bem como, no Diário Oficial dos Municípios do Estadode Pernambuco- 

AMUPE e nos Diários Oficiais do Estado-DOE e união-DOU, conforme ocaso, como 

condição de sua eficácia. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Municípiode 

Gravatá/PE, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos doCódigo 

de Processo Civil em vigor, pertencerá, exclusivamente, ao CONTRATANTE, de pleno 

direito. 
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17.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado; 

 

17.3. As partes se comprometem, ainda, a observar as disposições contidas no Editale 

Termo de Referência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº14/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICONº 02/2024; 

 

17.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº14.133/21 e demais normas pertinentes e, subsidiariamente, segundoas 

disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - enormas 

e princípios gerais dos contratos; 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para 

dirimir os litígios decorrentes deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela 

conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei Federal nº14.133, de 2021. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foiassinado pelas 

partes contratantes. 

 

Gravatá/PE, 14 de maio de 2024. 

 

VIVIANE RIBEIRO SALGADO SANJURJO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE 

CONTRATANTE 

 

 BRUNO MELO DAS NEVES 

REGENCE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

VISTO JURÍDICO 
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